
86  diário oficial Nº 34.855 Sexta-feira, 04 DE FEVEREIRO DE 2022

coNTraTada(o): roSÂNGEla dE SoUSa Barra
carGo: cargo Técnico em Gestão Pública – administração
oBJETo: o objeto do presente instrumento consiste na prestação de ser-
viços temporários, nos termos da lei Estadual complementar no 07, de 25 
de setembro de 1991, alterada pela lei complementar no 077 de 28 de 
dezembro de 2011 e pela lei complementar 131, de 16 de abril de 2020;
ViGÊNcia do coNTraTo: a contar da data de assinatura, até 31/01/2023
daTa dE aSSiNaTUra: 03/02/2022
ordENador
carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY
Secretário de Estado

Protocolo: 757090
eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº: 018/2022
oriGEM: ProcESSo SElETiVo SiMPlificado - PSS - EdiTal Nº09/2021
PSS/SEcTET, 01 de dezembro de 2021.
coNTraTaNTE: Secretaria de Estado de ciência Tecnologia e Educação 
Superior, Profissional e Tecnológica – SECTET.
coNTraTada(o): alESSaNdra doS SaNToS MaTNi BaSToS 
carGo: cargo Técnico em Gestão Pública – Pedagogia
oBJETo: o objeto do presente instrumento consiste na prestação de ser-
viços temporários, nos termos da lei Estadual complementar no 07, de 25 
de setembro de 1991, alterada pela lei complementar no 077 de 28 de 
dezembro de 2011 e pela lei complementar 131, de 16 de abril de 2020;
ViGÊNcia do coNTraTo: a contar da data de assinatura, até 31/01/2023
daTa dE aSSiNaTUra: 03/02/2022
ordENador
carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY 
Secretário de Estado

Protocolo: 757296

.

.

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de PreGÃo eLetrÔNico rePUBLicado deVido a aLtera-
ÇÃo No editaL
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 035/2021
ProcESSo PaE Nº 2021/289.158
oBJETo: registro de preços para fornecimento, implantação e integração, em 
regime “turnkey”, de solução de data center Pré-fabricado – outdoor (dcPf-o).
daTa da aBErTUra: 21 de fevereiro de 2022
Horário: 10 horas
local: www.comprasgovernamentais.gov.br (coMPraSNET)
UaSG da ProdEPa: 925483
ordENador rESPoNSáVEl: MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da coSTa
PrEGoEiro: Eduardo andrade
obs.: o edital encontra-se disponível nos sítios www.comprasgovernamen-
tais.gov.br (coMPraSNET) e no Mural de licitações (www.compraspara.gov.br).

Protocolo: 756969
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secretaria de estado
de esPorte e LaZer

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 041/2022 – seeL
institui a comissão de seleção e julgamento de chamamento Público e 
celebração de termos de fomento e parcerias de que trata a lei federal 
13.019 a qual dispõe acerca do regime jurídico das parcerias entre a admi-
nistração pública e as organizações da sociedade civil.
o Secretário de Estado de Esporte e lazer, uso de suas atribuições legais, 
que lhe foram delegadas pela lei no 6.879 de 29 de julho de 2006, publica-
das no doE no 30.714, de 30 de junho de 2006, a lei 13.019 de 31 de julho 
de 2014 e suas alterações, e ao decreto no 8.726/2016, que estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organiza-
ções da sociedade civil;
Considerando a necessidade de firmar termos de fomento e colaboração 
visando à promoção de ações e atividades voltadas ao interesse público 
em parceria da Secretaria de Estado de Esporte e lazer com entidades do 
terceiro setor;
considerando que os atos normativos acima descritos determinam a ins-
tauração de uma comissão de Seleção como órgão colegiado destinado a 
processar e julgar chamamentos públicos e os casos de dispensa ou inexi-
gibilidade de chamamento público;

rESolVE:
art. 1o instituir, como órgão colegiado, comissão de seleção e julgamento 
do chamamento Público, bem como dos casos de dispensa e inexigibilida-
de, no âmbito dos Processos administrativos, respeitadas as condições e 
os critérios de seleção estabelecidos no Edital de chamamento respectivo, 
quando for o caso, ou das hipóteses de dispensa e inexigibilidade, bem 
como, responsável pela prestação de contas.
art. 2o a comissão de seleção e julgamento de chamamento público que 
trata o artigo antecedente será composta pelos seguintes membros:
i – larissa carmen de almeida ferreira – Matrícula n° 5946929/2 – Presidente
ii – roseane Mesquita Teixeira – Matrícula n° 57216778/2 - Membro
iii –José luis de Jesus Pinto figueiredo – Matrícula n° 5891196/2 - Membro
art. 2o o membro da comissão de seleção e julgamento, avaliação e pres-
tação de contas que ora se constitui deverá se declarar impedido de parti-
cipar do processo de seleção quando verificar que:
i – tenha participado nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, 
dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer organização da socieda-
de civil participante do chamamento público,
II – sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, 
nos termos da lei 12.813, de 16 de maio de 2013.
1o a declaração de impedimento de membro da comissão de seleção não 
obsta a continuidade do processo de seleção e a celebração de parceria 
entre a organização da sociedade civil e o órgão ou a entidade pública.
2o Na hipótese do § 1o, o membro impedido deverá ser imediatamente 
substituído por membro substituto nomeado através do presente ato, a fim 
de viabilizar a realização ou continuidade do processo de seleção.
3o, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro 
substituto nomeado através do presente ato, a fim de viabilizar a realiza-
ção ou continuidade do processo de seleção.
art. 3o Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleção poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.
art. 4o a presente portaria terá vigência por tempo indeterminado.
art. 5o o Secretário da SEEl no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta no memorando no 34/2020 – comissão de Seleção e jul-
gamento/SEEl, resolve substituir a PorTaria N° 264/2021 de 29/07/2021 
pela PorTaria No 041/2022 de 03 de fevereiro de 2022.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
03 de fevereiro de 2022.
NiVaN SETUBal NoroNHa
Secretário de Estado de Esporte e lazer - SEEl

Protocolo: 757144
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coNtrato
.

eXtrato do terMo de rescisÃo UNiLateraL
termo de rescisão Unilateral do contrato administrativo 
Nº 031/2021-seeL
ProcESSo Nº 2021/398732
Partes: SEcrETaria dE ESTado dE ESPorTE E laZEr e JoSÉ lUiZ TaNo-
Eiro foNTES JUNior, inscrito no cPf sob o nº 591.782.212-34.
objeto: o presente Termo tem como objeto a rESciSÃo UNilaTEral do 
Contrato nº 031/2021-SEEL, firmado entre as partes em 07 de Outubro 
de 2021, tendo por objeto a coNTraTaÇÃo dE TÉcNico EM GESTÃo dE 
ESPorTE – TErPaZ-BENGUÍ.
fundamento legal: Este Termo de rescisão decorre de autorização da au-
toridade legal competente e tem respaldo na cláusula iX.2, b, do contrato 
n° 031/2021 e artigo 37 da cf.
Belém(Pa), 22 de outubro de 2021.
NiVaN SETUBal NoroNHa
Secretário de Estado de Esporte e lazer – SEEl

Protocolo: 757082
coNtrato teMPorÁrio – seeL
Processo: 2021/398732
ModalidadE dE adMiSSÃo: Temporário
oBJETo: contratação de servidores por tempo determinado através de 
PSS - 001/2021
coNTraTaNTE: Secretaria de Estado de Esporte E lazer – SEEl
aSSiNaTUra: 06/11/2021 ViGÊNcia: 06/11/2021 à 06/11/2022

coNTraTo N° coNTraTado fUNÇÃo

031 JoSÉ lUiZ TaNoEiro foNTES JUNior Técnico em Gestão de Esporte.


